PROJETO DE LEI Nº 007/2018 DO EXCUTIVO, ENVIADO À SANÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
Autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste do auxílio financeiro aos médicos participantes do programa Mais Médicos para o Brasil, alterar a Lei Municipal n.º 4.475 de 2017 e proceder a abertura de crédito adicional especial no Orçamento de 2018.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica estabelecido o auxílio financeiro destinado ao custeio de despesas com moradia até o valor máximo de R$ 1.500,48 (um mil quinhentos reais e quarenta e oito centavos) mensais, devendo atender ao padrão médio de mercado para locação de imóvel praticado no Município.


Art. 2º Fica estabelecido o auxílio financeiro mensal para o custeio de despesas com alimentação no valor de R$ 1.035,35 (um mil, trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos).


Art. 3º Fica estabelecido o auxílio financeiro mensal para o custeio de despesas com transporte no valor de R$ 532,43 (quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e três centavos).


Art. 4º O reajuste do auxílio financeiro que trata o caput dos arts. 1º, 2º e 3º dar-se-á conforme dispõe o parágrafo único do art. 56 da Lei Orgânica Municipal, alterado pela Emenda à Lei Orgânica n.º 024 de 19 de setembro de 2017.


Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo, por ato próprio, autorizado a conceder o reajuste do auxílio financeiro de que trata o art. 4º desta lei.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito adicional especial no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2018, no valor de R$ 221.000,00 (Duzentos e vinte e um mil reais), para cumprimento da presente lei, conforme segue:

08 – Secretaria Municipal de Saúde

006 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2.058 – Manutenção da Rede Municipal de Saúde

	Conta
	Fonte
	Código
	Título
	Valor

	3765
	303
	3.3.90.48.00
	Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
	221.000,00


Art. 6º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade com o artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

08 – Secretaria Municipal de Saúde

006 – Fundo Municipal de Saúde

10.301.1001.2.058 – Manutenção da Rede Municipal de Saúde

	Conta
	Fonte
	Código
	Título
	Valor

	3590
	303
	3.1.90.11.00
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	221.000,00


Art. 7º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a ajustar a Lei n.º 4.528 de 22 de novembro de 2017 - Plano Plurianual para o quadriênio 2018 a 2021, a Lei n.º 4.480 de 07 de junho de 2017 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018 e, as cotas de receitas e o cronograma de desembolso que sofreram alterações em virtude da presente lei.


Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados os demais itens das Leis Municipais n.º 4.177 de 1º de maio de 2014 e Lei Municipal n.º 4.475 de 17 de maio de 2017.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão-PR, em 27 de março de 2018.

ELENIR DE SOUZA MACIEL

PRESIDENTE

MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 007 DE 2018
Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras.


Submeto à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que solicita autorização para que a Administração Municipal conceda reajuste do auxílio financeiro aos médicos participantes do Programa Mais Médicos para o Brasil, alterar a forma de conceder os reajustes futuros e abrir crédito adicional especial para o orçamento do exercício de 2018.


A Lei Municipal n.º 4.475 de 17 de maio de 2017, estabeleceu os auxílios financeiros para o custeio da moradia (R$ 1.488,62), custeio da alimentação (R$ 1.008,42) e custeio do transporte (R$ 528,22) aos profissionais médicos do Programa, e que tais valores seriam reajustados conforme dispunha o parágrafo único do art. 56 da Lei Orgânica Municipal:
Art. 56 - ............................................................................................................................
Parágrafo único. Os servidores do Município de Francisco Beltrão terão seus vencimentos revisados anualmente de acordo com o índice do INPC-IBGE acumulado nos 12 (doze) meses do exercício anterior, ou seja, de janeiro a dezembro, cuja data base, será no mês de janeiro.


Considerando que houve alteração do dispositivo supracitado, através da Emenda a Lei Orgânica nº 024, de 19 de setembro de 2017, o cálculo do reajuste ora tratado, abrange o período compreendido entre a data da Lei Municipal 4.475/2017 até 31 de dezembro de 2017 aplicando-se a variação do índice do INPC-IBGE.

Aplicando a fórmula, os valores reajustados ficam da seguinte forma: Custeio da moradia em R$ 1.500,48; custeio da alimentação em R$ 1.035,35 e custeio do transporte em R$ 532,43, totalizando R$ 3.068,26 (três mil, sessenta e oito reais e vinte e seis centavos) para cada profissional do Programa Mais Médicos, perfazendo R$ 18.409,56/mês.

Atualmente, são 6 (seis) médicos do Programa Mais Médicos para o Brasil que atuam no Município de Francisco Beltrão, sendo nos Bairros Pinheirinho, Pinheirão, Cantelmo, Seminário, Jardim Floresta e Pe. Ulrico. O Programa foi implementado pela Portaria Interministerial nº 1369 de 08/07/13 e instituído pela Lei Federal nº 12871 de 23/10/13.


Para concessão do reajuste anual, dos auxílios financeiros ora tratados, solicitamos autorização para aplicar, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo conforme dispõe o artigo 4º deste PL.


O Crédito Adicional Especial visa incluir a natureza de despesa apropriada para o registro do programa, utilizando recursos orçamentários do mesmo projeto/atividade, apenas ajustando para a correta contabilização.


São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado e aprovado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná 5 de março de 2018.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

